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DECRETO EXECUTIVO Nº 052/2024 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

                                                           “Dispõem sobre a nomeação dos membros da 

Comissão Lei Aldir Blanc II (Lei nº 14.017), do 

Município de Condeúba, Estado da Bahia”. 

 

PREFEITO(A) MUNICIPAL DE Condeúba-BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidades com o disposto na Lei Aldir Blanc II (Lei nº 

14.017) e Lei Orgânica deste Município, e no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Ficam nomeados os seguintes membros para Comissão Da Aldir Blanc II 

(Lei nº 14.017), do Município de Condeúba, estado da Bahia”. 

 

 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO.  

Representante da Secretaria de Assistência Social:  

Titular: Darinalda de Sousa Baleeiro  

CPF: 563.563.900-90  

CONTATO: (77) 99126 8752 

Suplente: Patrícia Cordeiro Pereira  

CPF: 316.703.258-81  

CONTATO: (13) 98157 8455  

 

Representante da Secretaria de Cultura Esporte e Lazer:  

Titular: Marcos Vinicius Neves Pereira  

CPF: 022.091.295-59  

CONTATO: (77) 99112 4819 
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Suplente: Maria Aparecida Ribeiro Alves  

CPF: 974.536.845-87  

CONTATO: (77) 99188 3012  

 

Representante do Gabinete do Prefeito e da Secretaria de finanças:  

Titular: Paulo Henrique Cordeiro Rocha  

CPF: 068.641.835-21  

CONTATO: (77) 99102 1463  

Suplente: Luiz Ricardo Viana Matos de Jesus  

CPF: 003.022.565-55  

CONTATO: (11) 95469 0034  

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:  

 

Representante da Associação de Moradores do Bairro Divino Espírito Santo  

Titular: Jose Carlos Batista dos Santos  

CPF: 967.220.105-20  

CONTATO: (77) 99113 0646  

Suplente: José Carlos Dias  

CPF: 884.225.005-82  

CONTATO: (77) 99123 9797  

 

Representante dos Músicos e compositores, Autores, Artistas Plásticos e 

Comunicadores audiovisuais do município de Condeúba:  

 

Titular: Filinto Correia Neves 

 CPF: 260.934.118-00  

CONTATO: (77) 99155 0774  

Suplente: Edmeire Conceição de Santana  

CPF: 805.382.825-68  

CONTATO: (77) 99178 8188  
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Representante do segmento do artesanato do município de Condeúba:  

 

Titular: Claudiana Vieira de Freitas  

CPF: 055.708.205-66  

CONTATO: (77) 98852 4513  

Suplente: Ana Rosa de Brito Sousa  

CPF: 027.990.105-47  

CONTATO: (77) 98884 8534  

 

Representante da Secretaria Municipal de Educação de Condeúba Titular:  

Igor Almeida Silva  

CPF: 464.080.448-24  

CONTATO: (77) 99155 6440 

Suplente: Lisânia Carla Soares Ribeiro  

CPF: 028.345.715-54  

CONTATO: (77) 98871 9343 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do prefeito Municipal de  Condeúba– Ba, em 15 de Outubro de 2024. 

 

 

 

Silvan Baleiro de Sousa 

Prefeito Municipal 
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